
Marataízes, 14 de julho de 2025.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Depto. Pessoal e RH 
 
Referência: 
Processo nº 1105/2025 
Proposição: Portarias do Legislativo n° 450/2025 
 
Autoria: Erimar da Silva Lesqueves
 
Ementa: PORTARIA N° 141/2025. EXONERA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - ANTONIO HENRIQUE DOMINGUES CRUZ.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição: 
Trata-se de processo administrativo de exoneração do servidor ANTONIO HENRIQUE
DOMINGUES CRUZ, ocupante do cargo comissionado de Assessor Parlamentar, nos
termos da Portaria nº 141/2025.
 
Até o momento os autos seguiram os devidos trâmites:
 
          1) A Portaria de exoneração foi devidamente elaborada e publicada no Diário Oficial
do Município de Marataízes, conforme comprovação nos autos;
 
        2) O processo tramitou internamente pelos setores competentes, passando pela
Imprensa e Cerimonial, Departamento Pessoal e RH, Diretoria Financeira e Contábil,
Ouvidoria e Secretaria Geral;
 
          3) A Secretária Geral desta Casa Legislativa atestou o cumprimento integral das
obrigações funcionais pelo servidor exonerado;
 
          4) O Departamento Pessoal encaminhou o processo ao Gabinete da Presidência para
autorização do pagamento da rescisão contratual.
 
Diante do exposto, AUTORIZO o pagamento da rescisão, devendo o setor competente
adotar as providências necessárias para cumprimento desta determinação.

Autenticar documento em https://marataizes.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350034003700380032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Próxima Fase: Andamento
 
  
 

Erimar da Silva Lesqueves 
Vereador-Presidente 
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